
Órgão Especial do TJ-SP mantém ato normativo que congela salários

O Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo indeferiu na última sexta-feira (12/6) liminar
ajuizada pela Associação Paulista do Ministério Público que contestava a constitucionalidade dos artigos
1º ao 3º do Ato Normativo 1/20.

Daniel Gaiciner/TJ-SP

Salários de servidores foram congelados até 31 de dezembro do 2021
Daniel Gaiciner/TJ-S

As normas proíbem a concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração, bem como a criação ou majoração de qualquer vantagem e benefício pecuniários aos
servidores do TJ-SP, Tribunal de Contas do Estado e Ministério Público até 31 de dezembro de 2021.
Um dos dispositivos do ato conjunto (inciso III do artigo 1º) também determina que a aquisição de
eventuais direitos referentes a adicional por tempo de serviço — como licença-prêmio — fica suspensa
até 31/12/2021.

A admissão e contratação de pessoal também estão vedadas, salvo reposição de cargos de chefia, direção
e assessoramento que não implique em aumento de despesa.

Na Ação Direta de Inconstitucionalidade, assinada pelo escritório Innocenti Advogados Associados, 
a Associação Paulista do MP afirma que o ato normativo questionado é materialmente incompatível com
a Constituição Estadual. 

"Sob a lógica consolidada no nosso sistema jurídico de que o regulamento se presta a operacionalizar a
execução de uma dada lei, resta absolutamente claro que o Ato Normativo 1/20 não possui natureza de
regulamento, mas de ato de caráter normativo primário, tendo em vista que inovou na ordem jurídica
com autonomia jurídica e abstração sob o pretexto de regulamentar diploma legal não aplicável no
âmbito estadual, em manifesta afronta aos artigos 24 e 94, I da Constituição do Estado de São Paulo",
diz. 

No entanto, segundo o desembargador Claudio Godoy, relator da ADI no Órgão Especial do TJ-SP, o
ato normativo apenas reproduz o artigo 8, incisos I, IV e IX, da Lei Complementar 173/20, que

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image foundImage not found or type unknown

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 16/06/2020

/2020-jun-04/ato-normativo-congela-salarios-tj-tce-mp-sp
/2020-jun-11/apmp-questiona-ato-congelou-salarios-tj-tce-mp-sp


estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus e prevê congelamento de gastos. 

Sendo assim, diz a decisão, “o controle concentrado que se haja de fazer é da Lei Complementar 173,
cujos preceitos, no quanto atinentes aos servidores que a autora representa, aparentemente apenas foram
regulamentados, em termos idênticos, no âmbito do Ministério Público.”. 

O relator lembra, ainda, que foram ajuizadas ações no Supremo Tribunal Federal justamente para
questionar a validade da lei complementar. Ele cita, em especial, a ADI 6.444, protocolada pelo Partido
dos Trabalhadores, e que tem o ministro Alexandre de Moraes como relator. 

“Diante destes termos postos se torna ao início: a questão seria de vício originário imputado à lei
complementar, quando ela estende sua abrangência aos Estados e Municípios. E, por consequência, o
controle respectivo de constitucionalidade estaria afeto à Suprema Corte”, prossegue a decisão.

Clique aqui para ler a decisão
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